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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. MARÍLIA ARRAES)

Altera  a  Lei  nº  12.764,  de  2012,  que
institui  a Política Nacional de Proteção dos
Direitos  da  Pessoa  com  Transtorno  do
Espectro  Autista,  para  dispor  sobre
sinalização de uso e prioridade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012, que “institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno  do  Espectro  Autista”,  para  dispor  sobre  sinalização  de  uso  e

prioridade.

Art.  2º O art.  1º  da Lei nº 12.764, de 2012, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 1º ....................................................................................

................................................................................................

§  4º  Nos  casos  em  que  seja  obrigatória  a  colocação  do
Símbolo Internacional de Acesso, previsto na Lei nº 7.405, de
12 de novembro de 1985,  deverá também ser colocado,  em
condição similar de visibilidade, o símbolo a que se refere o §
3º deste artigo.” (NR)     

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta

dias de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 7.405, de 2012, instituiu o Símbolo Internacional de

Acesso para indicação de uso ou prioridade de uso por parte de pessoas com

deficiência.  O  símbolo  é  hoje  amplamente  conhecido  e  consiste  em  uma

pessoa  sobre  cadeira  de  rodas.  É  utilizado  para  indicar  desde  vagas  de *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marília Arraes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213098451200
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estacionamento  exclusivas  a  filas  prioritárias  nos  mais  variados  tipos  de

estabelecimentos.

O símbolo em questão, para muitas pessoas, evoca a ideia de

determinado tipo de deficiência,  qual  seja,  a associada à motricidade. Essa

percepção,  infelizmente,  tem  causado  prejuízos  a  pessoas  com  outras

deficiências,  nem  sempre  tão  evidentes,  mormente  às  com  transtorno  do

espectro autista.

Esses  inconvenientes  são  frequentes,  por  exemplo,  no

transporte público urbano. Por não serem capazes de observar e identificar

deficiências  cognitivas,  tanto  usuários  como  motoristas  não  respeitam  as

prioridades previstas e coíbem o exercício dos direitos instituídos.

É  necessário,  portanto,  tomarmos  iniciativa  para  melhorar  a

compressão da população acerca das necessidades e dos direitos da pessoa

com  transtorno  do  espectro  autista.  Entendemos  que  a  colocação  da  fita

quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro

autista, junto ao Símbolo Internacional de Acesso, irá contribuir para o maior

respeito aos direitos instituídos.

Diante do exposto, roga-se o apoio desta Casa a esta iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada MARÍLIA ARRAES

PT/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 

autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou 

II:  

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 

usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 

manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos 

sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 

interesses restritos e fixos.  

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados referidos na Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, poderão valer-se da fita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização 

do transtorno do espectro autista, para identificar a prioridade devida às pessoas com transtorno 

do espectro autista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.977, de 8/1/2020) 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista:  

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;  

II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para 

as pessoas com transtorno do espectro autista e o controle social da sua implantação, 

acompanhamento e avaliação;  

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso 

a medicamentos e nutrientes;  

IV - (VETADO);  

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado 

de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

VI - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa ao 

transtorno e suas implicações;  

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no 

atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais e responsáveis;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13977-8-janeiro-2020-789680-publicacaooriginal-159817-pl.html
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VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 

epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema relativo 

ao transtorno do espectro autista no País.  

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 

público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito 

privado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.405, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1985 
Torna obrigatória a colocação do "Símbolo 

Internacional de Acesso" em todos os locais e 

serviços que permitam sua utilização por 

pessoas portadoras de deficiência e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É obrigatória a colocação, de forma visível, do "Símbolo Internacional de 

Acesso", em todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas 

portadoras de deficiência, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que 

possibilitem o seu uso.  

Art. 2º Só é permitida a colocação do símbolo em edificações:  

I - que ofereçam condições de acesso natural ou por meio de rampas construídas 

com as especificações contidas nesta Lei;  

II - cujas formas de acesso e circulação não estejam impedidas aos deficientes em 

cadeira de rodas ou aparelhos ortopédicos em virtude da existência de degraus, soleiras e demais 

obstáculos que dificultem sua locomoção;  

III - que tenham porta de entrada com largura mínima de 90cm (noventa 

centímetros);  

IV - que tenham corredores ou passagens com largura mínima de 120cm (cento e 

vinte centímetros);  

V - que tenham elevador cuja largura da porta seja, no mínimo, de 100cm (cem 

centímetros); e  

VI - que tenham sanitários apropriados ao uso do deficiente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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